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Ofício nº 649/2023/CABO RENATO ABDALA, CHANDELLY PROTETOR/GV 

 

 

Votuporanga, 9 de maio de 2023. 

 

 

Assunto: Implantação de escola cívico militar  

 

 

Senhor Deputado,  

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa Excelência para 

solicitar que nossa cidade seja agraciada com a implantação de uma Escola Cívico-Militar. 

Considerando que o conteúdo, que é aplicado a essas escolas cívico-militares, 

são voltados ao civismo, ao patriotismo, à hierarquia, à disciplina, à ordem unida, ou seja, 

mostram como pensar no coletivo e são de suma importância para a formação de crianças e 

jovens carentes. 

Considerando que essa escola poderia ser implantada em bairro carente de 

nossa cidade, objetivando assim resgatar a disciplina e a organização, principalmente nas 

escolas públicas de maior vulnerabilidade social. 

Desta forma, como representantes do povo votuporanguense, solicitamos vossa 

intervenção junto ao Governo Estadual para que este Município seja dotado de uma Escola 

Cívico-Militar. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

protestos de estima e consideração.  

 

 

Atenciosamente, 

 

CABO RENATO ABDALA, CHANDELLY PROTETOR 

Vereadores 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

TENENTE COIMBRA 

Deputado Estadual  

São Paulo - SP  
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